
DEPARTAMENTO JURíDICO
(Ís) 3854-8700

juridico@cajeti.sp. gov. bÍ
CAJATI

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida a Praça do Paçá Municipal _ Centro _ Cajaü _ SP,
inscrita no CNPJ sob o np 64.037.815/ 0001- 28, representada pelo Prefeito LUCML JOSÉ CORDEIRO,
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nq 16.168.967-X SSp/Sp e inscrito
no CPF/MF sob ns 090.010.278-06, residente na Rua Martiniano de Pontes, nq 21 - Centro - Caiati/SP
[11.950-000], daqui em diante designada CONTRATANTE, e, de ourro Iado ASSOCIACÂO DOS
AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICíPIO DE CAJATI. situada na Avenida Anronio Lemos Capoeira,
na BB1 - Jacupiranguinha - cajati - sP [11950-000), com inscrição no cGC/MF sob ne 1.2.377 .77 | /0007-
13, aqui representada pelo Sr. LÀZARO BENTO SIQUEIRA, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG
na 15.196.251-0, CPF ne 037.502.878-82, estabelecido na Avenida Antonio Lemos Capoeira, nq 881 -
facupiranguinha - cajati - sP (11950-000J, presidente da associação, de ora em diante designado
CONTRATADA, que tem como iusto e conkatado entre si, na Chamada Pública na OO2/2079, Processo ns
60151/2019, conforme Lei Federal ns 8.666 de 2l/06/1993 e suas atualizações, que se regerá pelas
cláusulas e condições, abaixo discriminadas, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber :

{oucÂn PÁÊÀ aqEscaF.

CO TON'1 19

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOSDA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAçÃO ESCOLAR/PNAE

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
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CúUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratâção a aquisição de gêneros alimenticios da agricultura familiar para alimentação
escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.a OO2/201,9, o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O limite indiüdual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de aré Rg 20.000,00 (vinte
mil reaisJ por DAP por ano ciüI, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar.

CúUSULAQUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadroJ, de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o [a] CONTRATADO (AJ receberá o valor total de R$ 108.893.76
[cento e oito mil, oitocentos e noventa e três reais e setenta e seis centavos).
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*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. fResolução FNDE n.e
26/2013 com as alterações da Resolução FNDE ns 04/201.5 Art.Zg, §3e).
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QTDE UND, DESCRTçÃO VALOR
UNITÁRIO

1.200 Kg

Alface crespa ou lisa, fresca, devendo ser bem
desenvolüda, isenta de enfermidades, material terroso e
umidade externa anormal, livre de resíduos de
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos
físicos ou mecânicos folhas ueimadas, cortadas

R$ 6,0e

12.600 Kg

Banana tipo nanica; de qualidade, em pencas, frutas com
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta,
devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser
maturada em câmara. No momento da entrega deve estar
em ponto de amadurecimento idêal para consumo um dia
depois, e todos os frutos devem estar em ponto de
maturação similar. Cada fruto deve pesar cercâ de 100 a

R$ 3,21

120

12.600 Kg

Banana üpo prata; de qualidade, em pencas, frutas com
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta,
devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou
mecânicos oriundos do manuseio e kansporte. Deve ser
maturada em câmara. No momento da entrega deve estar
em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia
depois, e todos os frutos devem estâr em ponto de
maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 100 a
7209.

R$ 3,55

756 Kg

Cheiro verde (salsinha + cebolinha], em maços. Deve ser
fresco, de qualidade, devendo ser bem desenvolvido,
isento de enfermidades, material terroso, folhas
amareladas e murchas e umidade externa anormal, sem
danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e
transporte.

R$ 9,46

600 Kg

Couve-manteiga de qualidade. Folhas bem desenvolüdas,
frescas, isentas de enfermidades, material terroso e
umidade externa anormal; Iivre de resíduos de
fertilizantes, suiidades, parasitas e larvas; sem lesões de
o física ou mecânica folhas ueimadas, cortadas

R$ 5,e5

600 Kg

Escarola, fresca, de qualidade, devendo ser bem
desenvolüda, isenta de enfermidades, material terroso e
umidade externa anormal, livre de resíduos de
fertilizantes, suiidades, parasitas e larvas, sem danos
físicos ou mecânicos folhas ueimadas, cortadas

R$ 6,25

600 Kg
Repolho liso, fresco, de qualidade, devendo ser bem
desenvolvido, firme e intacto, sem lesões de origem física
ou mecanlca, erfura o e cortes

R$ 3,23
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(13) 3854-8700
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O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo
deste Contrato.

ei.Ç^ 6açôuurr.'*r Fro

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e preüdenciários e quaisquer oukas despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CúUSULÂQUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
5 - PROG. ÁLIMENTAÇÃO ESCOTÁR - pnae

CLJíUSULA sExTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea ,.a", e após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às
entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, esú
suieito a pagamento de multa de 20á, mais juros de 0,1%o ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA oITAvA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CON't'RA'l'ANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fiscalização.

cúusuraoÉcrua:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inâptidão do CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
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CoNTRATO N' r 50/20t 9

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do arrigo 45 da Resolução
CD/FNDE nq 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para
comprovação.

CúUSULANoNA:

)
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DEPARTAMENTO JURíDIGO
(13) 3854-8700

juridico@cajati.sp.gov.br
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CONTRATO N" 1s0/2019
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administraüvo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato Íicará a cargo do respectivo fiscal de conúato, da

Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e
outras entidades designadas pelo Contratante ou pela legislação.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, aindA pela Chamada Pública n.q001/2017, pela Resolução FNDE n.a 26/2013
com as alterações da Resolução FNDE na O4/Z}7S,pelaLeine 8.666/1993 e pela Lei n. t\.947 /2009,em
todos os seus termos.

CúUsULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas
as suas condições essenciais.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que
somente terá validade se enüada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CúUSULA DÉCIMÁ sExTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de noüficação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. por quaisquer dos moüvos preüstos em lei.

CLÁUSULÂ DÉCIMA SÉTIMA:
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O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante
o cronograma apresentado [Cláusula Quartal ou até 30 de março de 2018.
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N'150/2019

CLÁUSULA DÉCIMA 0ITAVA:

É competente o Foro da Comarca de Jacupiranga para dirimir qualquer ntrovérsia que se originar desteo

contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente
forma, na presença de duas testemunhas.

três üas de igual teor e

Caiati,20 de novembro de 2019.

L

Associação dos Agricultores Familiares do
Município De Cajati

HORI) LINE FILHO
RG n' 18.187.943-8
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LU fo ORDEIRO
Prefeito do unicípio de Caiati - SP

SIO A DUARTE
n" 30.731.536-8

.aç óx€ôúriÊj*L P
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Testemunhas:
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PreÍeltura

DEPARTAMENTO JURíDIGO
(13) 38s4-8700

ju rid ico@cajati.sp.gov. br
EDUCÂR PÂRÂ CRESCER

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARf,S DO MUNICÍPIO DE CAJATI
CONTRATO: lSO/zOLg
OB|ETO: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural conforme §1' do art. 14 da Lei n" 71,.947 /2009 e Resolução FNDE
n" 26/2073 com as alterações da Resolução FNDE n'04/2A75.
ADVOGADO (SJ/ Nq OAB: Pedro Alexandre Rodrigues Pereira - OAB/SP 297.390

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estâmos CIENTES de que:

a) o aiuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

bl poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com
o estabelecido na Resolução ne 0l/2011do TCESP;

cJ além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ne 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;

dl Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2, Damo-nos por NOTIFICADOS parar

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

bl Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA; Caiati, 20 de novembÍo de2019.

CAJATI

tl ç DIçOIUXÉ L |. lO- CEXIIO- C3*i9ão.ôo-C .r rUtP
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(Contrato)
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Prelelturà

DEPARTAMETiITO JURíDIGO
(13) 38s4-8700

juridico@cajati.sp.gov.br

NOMC: MARIACLAUDIABRONDANIRABELO
Cargo: Diretora do Departamento de Educação e Cultura
CPF: 088.962.398-85 RG: 18.504.089-X
Data de Nascimento: 05/03/1967
Endereço residencial: Vila Industria Serrana, 96, Centro - Caiati/SP [11.950-000J
E-mail institucional:
E-mail pessoal: Cla

ucacao@cajati.sp.gov.br

Telefone[sJ:

Assinatura:

[13] 3 -t2 -tL le 617-4270

CAJATI

Pela CONTRATANTE:

Nome: LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO
Cargo: Prefeito
CPF: 090.010.278-06

brondani4l hotmail.com

RG: 16.168.967-X

@hotmail.com

Data de Nascimento: 3 /1967
Endereço residenc co p to a Martiniano de Pontes, nq 21 - Centro - Cajati - SP

(11.es0-000)
E-mail institucio
E-mail pessoal:

ln
o

cajati.sp.gov.br

Telefone[s]: [1

Assinatura:

Pela CONTRATADA:

NOMC: LÁZARO BENTO SIQUEIRA
Cargo: Representante
CPF: 037.502.818-82 RG: 15.196.251-0

Data de Nascimento: 09.05.1961
Endereço residencial completo: Rua Hum, n" 135, Vila Tatu, Cajah/SP, CEP: 11.950-000
E-mailinstitucional: aagfam.mc@gmail.com
E-mailpessoal: aagfam.mc@gmail.com
Telefone(s): (13)3854-3990

Assinatura:

vava) o
3854
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DIARIO OFIGIAL
ATOS OFICIAIS DO MUNICíPIO DE CAJATI/SP

Quinta: feiÍa, 05 de DezembÍo de 2019 nô í 029 Ticket: 1029 ov.brEd S

N..143/2olgCoNTRATANTE:P.M.CAsslNATuRA:08.11-2019VALoR:16.8^96,00CoNTRÀTADA:CAMILACAETÂNoctJNHAoB.lETo:
contratâção referente a função de visitador do Progíâma criânça Feliz. vlGÊNOÀ: 12 {doze meses) MODALIDADE: Seieção PÚblica n-'

001/2019 PROCESSO: 7334a/2O79

N,.144l2o:1gCoNTRAÍANTE:P.M'CASSINATURA:08,11,2019vA1oR:16.896,00CoiITRATADA:FERNANDACÀVALCANTIFRANCooBIÚo:
contratação reíerente a função de visitador do Programa criança Feliz. V|GÊNCIA: 12 {doze meses) MODALIDADE: SeleÇão Púbiica ne

001/2019 PROCESSO: 13311 / 2079

N'.145/2019CONTRATANTE:P.M.CA5S|NAÍURAi0811'2019VALoR:16896'00CoNTRATADA:RAQUELDoSSANTOSALMEIDAoBJETo:
Ccntratação reÍerente a função de visitador do PÍogÍama Criançâ Feiiz ÚGÊNCn: U (dozê meses) MODALIDADE: seleção Pública ne

0C1/2019 PROCESSO: 1334U2019

N".146/2019CoNTRATANTE:P.M-cASslNAÍURA:08.11-2019vALoR:16.896,00CoNÍRATADA:LUcIMARARANTESDoSSANiCSoB]ETo:

aontraieção referente a função de visitador do Programa criançe Feliz. vlGÊNcta 12 (doze meses) MODALIDADE: Seleção Pública ns

oc1/2019 PROCESSO: 1334i /2079

N". L47 i2019 CONTRATANTE: P.M.C aSSINATURA: 08 112019 vALoRr 16 896'00 CONTRÀTADAT MARILU PONCHET o'*'*t':-.:11:'

Contratação de piofissionat oara exerceí a Íunção de INSTRUTORA DE ARTES MACIAIS - KARAÍÊ para o Departa"nento ci3 Esportes VIGENCIA:

i2 (doz3 n1eses) MoDALIDADE: seleção Pública ne o0V2019 PRocEsso: 1334U2o19

N".14812O19CONTRATANTE:P.M.CASSINATURA:13'11'20]'9VALOR:38'573'67CONTRAÍADA:ELETROMANMANUÍENçÃOINDUSÍRIAL

L:]438]ÊÍo:ccntíataçãoceemprê$paraconstÍUÉodemurêtaeÍeparoemcalçadanaRUaRioAmazonas_BaiÍrorJilãAntunes-caiati

-sp. vlGÊNCtA: 03 {tÍês meses} MODALIDADE: Íomâda de Preços ne 013/2019 PROCESSO: 6000812019

N".149/2019CONTRAÍANTE:P.MCAS5INATURA:13112019VALOR:257119'87CONÍRATAOA:ADELARDEBA;RROSCONSTRUÇAOCIVIL
iP? oBJETo: contratação de empresa ,;;;;t-;;;ttud' d" "t""o 

nu nu' iunto no e"i"o -l"rdim 5ão losé - sP Vl6ÊNcla: 08 (o'to

l"-J,rooouooreiconccrrência ne 003/2019 PRocEsso: 59400/2019

N".150/20lgCONTRATANTE:P.MCASSINATURA:2O/!I/2O:.;|VALOR:108'893'76CONÍRATADA:AS5OCiAçÃODOSAGRICULíORES
iAMtL]ÂRES DO iúUNlCiplo DE CAlAÍt OBIETO: Contratação de êmpíer" o"." ror,r,irà o" rêneros a[menticros diretamente ca agÍicuiturâ

;âr]liliêr e do emp,eendedo. familiar tura[o-"f*'" O it it -' fa ju 6; nn 11'gazlloos e ResotuÇão FNDE n-' 26/2Ci3 coír ás aiterâÇóes oã

Âesoiução ÊNDE n-. 04/2C15. V'CiN;;' ;t (Jor") ."."' MODALTDADE: aíurnua" troroi ns oo2/2019 PROCESSO: 6015u2019

9ROPONENTES:10

N".51120i9 CoNTRAÍANÍE: P.M'C ASSINATuRA: 20l1U2019 VALoR: 174-146,00 Coi,ÍTRATADA: ASSoCIAÇÃo DA AGRICULÍijRA FAMILIAR

ÉM CAiArl (AAFAEMCA) cBlEro: a-t'";;;;;';;;;a p"|.a 
"qLli'iç;o--a-t 

geln-"ã 
'rl*"nUtiot 

eiretamente da agricultura íamiliar e do

empreendedor fãrniiiar rurat ccnforr:re i r.'r.li. ti a" uei ne tt.g4't/2o09 " 
n"tti"e" FNDE n-' 2612013 com as alteracôes dâ Resolução

:NrE'ls 04/2015. VicÊilcta, iz {a.r.} -..", ,ãooa,oore, an".nada Pública na ó02/2b19 PROCESSO: 60151/2C19 PROPONENTES: 10

N".15212019CoNTRAÍANTE:PM'CASSINATURA:2|la!2o!gVALoR:176g'30CONTRATÂDA:CoCP'RÀTIVADcSAG'RI'ULTCRES
FAMiLTARE5 DE El-DCRAD3 coopAFLL oBJETo: contrâtação de empres" p"r" u-q-ri'i;" a" gane.os almenticios drretãmente da aericultuíâ

fâmitiaí e do empreena.do, iamiiiar ruJcãri*-. s rn aá u.t. u aa rc; ne *óiliáãg " 
aã,oruçao rilcr nç 26"'20i3 com as âii:raÇõet da

Resoiução Fi\\iDE í\e o4l,a1s. ,,ne*iiÀ, i, (io-.") -u,.. ruooe,ome;' lía-mla, p,:ut,." nn oc2/2019 PRCcESSO' 60151/2A19

PROPoNENTES:1C

Diário Oficial
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PÍefeitura

Departamento Jurídico
(13) 38s4-8700

j urídico@cajati.sp.gov.br

PORTAR tA Ns 1.683. DE 2 DE NOVEMBRO E 2019.

LUCIVAL fOSÉ CORDEIR0, Prefeito do Município de Cajati,

Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

CAJATI

RESOLVE

Art. 1a FÍca designado a servidora MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO,

Diretora do Departamento de Educação e Cultura, como sendo responsável pela fiel

6estão do Contrato ne 150/2O19, Modalidade Chamada Pública na 002/201'9, Processo

n9 6015t/20I9, a empresa, ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO

MUNICÍPIO DE CAJATI referente à aquisição de gêneros alimentícios diretamente da

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1'cio art. 14 da Lei

n" 11.1)47 /2Ot!9 e Resolução FNDE n" 26/2013 com as alterações da Resolução FNDE n"

0,i /2{} 15.

vigor na data de sua publicação no Mural desta
disposições em contrário.Administração Pública, rev d -S

REGI , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

LU CORDEIRO
Prefeito d Município de Cajati

REGISTRADO E PUBLICADO NO DEP TAIUENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CA ATI, aos de BRO de 2019

T CISIO ANTUNES DUARTE
etor do Depasâruen !sre Ariministração

PEÀÇÂ DO PAçO MuNlClPÀ1. No 1O - CENIRO - CfP: ll95O-OOO _ CAJATTISP

,<r-iE: w**.<ôJâh.tp.goY.b./i,t€ I rONf: 03) 3454_A7OO

EOUCAF PÁRA CRTSC[R.

Art. 2e Esta Portaria entrafh

\

I


